
Governo do F. stado de Sergipe

Secretaria de Estado da N fi, lher, da Indusã¢ e Asvstência Sociat, do Trabaflio e doa Direítos ilumanos

undaçno
Renascer do F.stado de Sergipe

CONTRATO DE FORNECIMENTO
N" 01/2018

CONTRATO DE AQUIStÇÃO
DE MOBiLIÁRIO

QUE.
FIRMAM A FUNDAdrAO

RENASCER DO

ESTADO DE SERGIPE E A FMPRESA CENTRA

MÓVEIS S.A, CONFORME ABAIXO DESCRITO:

A F(iNDAÇËíO
RENASCER DO ESTADO DE SERGI3'D, eitidade pública

de direito público

Inc.ulada a estrutura organizacional
do Estado.

inscrita no C\ýPJ/YIF sob o n° 13136.825/0001-80.

com sede na Rua Dr. Canuto Garcia iuloreno_ Centro, na Cidade de Araeaju,
Estado de Sergipe,

represcný,ada
neste ato

pelo
Senbor Presidente Wcliington

Dantas Mangueira Marques,
inscrito no

C'PF sob n° 095.855.915-53, portador
do RC sob 11° 116.890 SSP/SE, doravante denominada

CON-I-RA IAýTE de outro lado a
Empresa

CENTRA d'1()V1^:IS S.A. estabelecida na 'IYavessão

1
eopotdina..

3ý77, Bairro São Cristó\ão. Caxias do SuLRS. inscrita no CNPJ 25.071.568/0001-24,

representada Iegalmente pelo
seu Representante Legal

IVlareelo An2atal Fan_ inscrïto no CPF sob 11°

781.868.465-49, portador
do RG sob n° 3.133.769-4 SSI' St1, têm entre si. jiisto

e avencado. o

presente
instrumcnto, dora\ante denominada C C)N"CRA"I ADA, su,jeitando-se

o CON I'RA1:ANTF, e

a C't>ïV I RA [,\DA às normas da l,ei n° 8.66(,; 4 i e as cláusulas e condições quc,
se seguem:

StJLA P12ÉNiLiRA
-

DO OBJETO

1.1
-

O
presente

instrumento conuatual objctttiar<í
a contratação

de
empresa especializada

no

`rornecimcnto de mobiìiário deýýidatnente detalhada no Cermo de Referéncia
-

Anexo 1 do Edital do

Preião Presencial n°02/2018
-

Ata de Registro
de Preço

n° 008/2018_ da Defènsoria Pública do

Estado da Paraíba. para suprir
a, demanda5 do Centro de Atendimento Socioeducatiw

iCASE/SOCORR(?).

CLÁUSULA SEGUNDA -13.A LL< Ç:ISLACÃO
E 'r t á DA"1F;gTAÇÃ<)

ADi'[iNISTRATTVA

2.1
- A cctcbração

do l er7no de Ajuste
está r<

<paidada
no Processo de Licitação

-
Modalidade

PRUGÃC)
ti` ()�` 2()18. Ata dc

Kcg
de Precos n° 08i2G18, cuja elaboração

transcorreu dentro dos ptuãmetros
cietermix.ados pel.r

1.ei n° lí).520í02_ Lei n° 8.666/93 e

Decreto n" 7.892!2013.

RtA Dt C.AwIýTO Cý AR<'IA 110Ri.N<), Sý'
-

COVJ. 4TtDI(( t-"I'EI,S (79) 3179-155.

Ç'ti'PJ 1 3.1 3fi.825R)Ool-8oCl,P 49048-160 ARACA.IL,'
-

SEl



Governo do Estado de Sergipe

e Estado da Mtdher, da Inclnsão e Assfstência Social, do Trabalho e dos Dreitos Humattos

Ftmdação Renaseet' do Estado de Sergfpe

C I.1L;StILA TERCEIRA
-

DA FONTE DE RECI`RSOS

3.1
-

As despesas
decorrente da exealção

do
presente

contrato- ocorrerá por
conta das

disponibilidades
financeiras da 1 1

l\D:1Ç-\U
RI:N;ýSCE:R DD i?.S'IADO DF SERGIPL-:,

prexiamente aprovada pelo
CRAFI

-
Consclho de Reestrutura e Ajuste Fiscal, obedecendo as

sca:uintes classiÍicações
econômicas:

ASSiFICAÇ:,1O

'
ATIVIDADES ELEMENTOS

08.1 Z6.00-I , 1560 ý 44.90.52

08 2}3.0O l l 1975 44.90.52

-I - - --- _ ! __ -- -- ---

CLÁUStiC.A QUARTA
-

DA OBRIGAÇÃO
º)A CONTRA"I'AD

-.__-1

FONTE I3C

RECURSO

------- ýI

0130000000

0130000000

4.1
-

A C:ONIR a"TADA obril;a-se
a manter durante a execução

deste instrumento, em

compatibïlidade
com as obrigações assumidas. todas as condições apresentada

na
Proposta, que

é

parte integrante
deste Contlato, e ainda disponibilizar

todos os serviços eaigidos,
os

quais
deverão

estar à
disposiç,,-io

da C'ON"ÏRA I'AN I E.

4.2
-

A CONTRAI`ADA obriga-se
ainda a custear as

despesas
coni transporte,

combustíveis,

cnc,lr ýýos skwìais. custos financeiros ou
quaisquer

outros acréscimos.

4.3
-

Respeitar
e

cumprir
as Normas Administratiý=as cm Nigor, impostas pelo

CONTRATANI-E.

4.4
-

Presertýar e manter o CON tRAFT salN"a de
quaisquer reivindicações, demandas, queixas

e
representações

de
qualqucr

natui cra. decorrente de sua
ação.

USULA QUINTA
-

DA OBRIGAÇÃO
DA CONTRATANTE

5.1
-

Notïficar, por
escrito. a CQNTR.A1 1DA de(èitos e

irregularidades
encontradas na execução

dos scrviços,
e

exigir que seja(m) corriçido(s)
imediatament

Rt;A Dr. CA'ý',L'TO CtARC1A ti1ORl v0. S,N COtit titEDICI I t'ELS (79) 3179-155

l\P.i 1 3.1 36.52>%0001$oC I:P 490+8-1 íìQ AK \:.AJU
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Goerno do Bstado de Sergipe

Secretaria de Estado da n9ulher, da Incfusão e Assistência Sociat, do Trabalho e dos Direitos Huwnanos

Fundacão Renascer do Estado de Sergipe

5?
-

Notificar, por
escrito, a C:ON IýRATADA_

da
aplicação

de eventuais multas, pelo
não

cumprimento
em parte

e/ou todo da
prestação

de serviços
e da sustação

do pagamento
de

quaisquer

fatura(s).

51.3
-

Fiscal-izar e acompanhar
os trabalhos desemoiNidos com relação

ao ctunprimento
dos serviços

solicitados.

CLÁUSELA SEX']'R -1?O PRAZO

6.1
-

O Presente contrato terá
prazo

de 90 (nov.:nta)
dias, a contar da data de assinatura.

CLÁUSULA SFTIVI?.
-

DO PRE(:O E FORMA DE PAGAV(ENTO

7.1
-

Fm contraprestação
os itens referidos no objeto

deste contrato o CON7 RATANTE pagará
a

CONI RATADA, o valor
global

de R$ 576.497,50 (quinhentos
e setenta e seis mi1, quatroccntos

e

nolettta e sete reais e
cmquenta

centavos).

7.2
-

O pagamento
será cfetuado apóý

a execução
dos scri-iços

e a tramitação
do

processo,
no

prazo

de até 10 (dez) dias, contados a
partir

do recebimcnto pelo
CONTRATANTE

dos serviços

devidanlente atestados.

Ci.ÁIJSiìI.f4 OI"pAVA
-

DO REAJUSTAMENTO
DE PREÇOS

8.1
- Os

preços
contratuais são fixos e irreájustáveis.

CLÁUSULA N'OïVA
-

DAS MULTAS

9.1
-

F:m notificação
escrita e sem prejutzo

da faculdade de rescindir este instrumento contratua(, o

C`ON1 RA"( AN'I t i
poderá aplìcal-

a C<)\TR.1IADA
as seguintes

multas:

9.1.1
- Por dia, pelo

não cumprlroento
de el+gcncia

contratual ou so

1°/a (um por cento)
do valor global

deste instrumento contratual.

ção
da Fiscalização

RUA Dr. CAVU i OGARCIh vtOKt.NO 5-s, CL)tiJ 't11'DïC' I 1 bt S (7)
-- 5,2

C:NPJ 13.136.83ý'oot)I-80CEP
490 4b 1011 Ai:,1CAJt SE



Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estaclo da

\lulheýutnadação
ýtR<maçcer'cto `[st+ lo deí5erkipe

balho e dos Direitos Humanos

9,1.2 O(s)
\ alor(es) da(s) multt.(ý) será(ao)

descontado(s)
da iatura.

9.13 O montante correspondente
à soma dos Nalores básicos das multas,

exceto as

compensatórias,
será limitado a 30% (trinta por

cento)
do equivalente

ao valor global
deste

instrumento
contratual.

9.1.-1
-

As penalidades
estabelecidas

nesta Cláusula não excluem quaisquer
outras previstas

cm lei ou neste instrumento
contratual, nem a responsabilidade

a CONTRATADA por perdas

e danos que
causar ao ('ONTR-l IAN1 E.

em consequência
do inadimplemento

de qualquer

condição
ou Cláusula deste instrumento

contratual.

9.1.5
-

A CONTRAI'ADA poderá
recorrer da aplicação

da multa, em petição
motivada,

dentro do prazo improrrogá\'e1
de 15 (quinze)

dias consecutivos,
a

partir
da data do

recebimento
da notificação,

caso em que
o C.ON7RATANTE

terá igualmente
um prazo

de 15

(quinze)
dias consecutivos para

comunicar a manutenção
ou elevação

da multa.

CLÁUSULA
DFìCIMA

-
DA RE-,CISÃO

10.1
- O CO;v"IR.1 t ANTL pode

rescindir o
presente

instrumento
contratual, sem que

assista a

C'()NTRATADA qualquer
direito de indenização

ou de rctenção,
nos seguintes

casos:

10.1.1 O não cumprimento
de cláusolas contratuais. especificações

ou
prazos.

10,1.2
-

A lentidão no seu cumprimento,
levando o C-ONTRATANTE

a comprovar
a

impossibilidade
de conclusão dos serviços

no prazo estipulado.

10.1, i- A ocorr<.ncia
de caso fortuito ou de força

maior- regularmente
conzprovada,

impedititi-a
da execução

deste instrumento
contratual.

10.1.4
-

Ilomologaçico
da Ata de Registro

de Preço, cujo protocolo
é o n

024.202.01045-2018-4.

C.I�íl!SliLA
DrC1NIA

>
U IRA- DC3 FORO

11.1
- Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju,

1Jstado de Sergipe, para
dirimir as questões

decorrentes deste instrumento
conratual, o

qual rege
se

pelas
normas da Lei de Licitações vigente,

e no que
couber no Códï.�o

Civil e Penal I3r asileiro.

Cl..ië.4ULA
DI;CIN-IA SEGUNDA

- DAg I)iSPO4iÇ'C?I?S
(:LRAIS

---_-.-Ki- ADi C 4N! 10 GAKC IA tilOK[ïN0. S\- CC)NJ. MÉDICI (- TE L.S (79)
317-»2

CAP.i i3.1?6.$2?p0ý)í-BüCI_°d9ý
8 100 \RACAJt
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Governo do Estado de Sergfpe

Secretaria de Estado da Dlniher, da tncEusão e Assist@ncia Social, do Trabaiho e dos Direitos Hnmanos

Fundação Renascer do Estado de Seroípe

12.1
-

ACC}N7R:\"1:-lDA Iicara
obrigada

a aceïtar. nas mesmas
condiçc?es

contratuais. os

acréscimos ou
supressões que,

a critcrio da CUNTRAT ANTI . se
façam

necessários na

cxecução
deste

ájuste.
dentro do limite

permitido pelo artigo 65, parágrafo l°, da Lei n°

8666/93. sobre o valol- inicia( contratado,

12
ontrato,independenten

ente cie
tlanscrição,

a.<,
disposições

constantes

no Pregão Presencial n° 002/2018 e seus anexos, ainda, a
proposta apresentada pela

CÇ)N tR;1TADA.

113
-

t:, para
firmeza c validadc do

quc
Ibi

pactuado,
Iavrou-se o

presente
contrato em 03 (llês)

Nias de
igual

teor e forina.
para quc

surtam um só eleito, as
quais, depois

de lidas, são assinadas

pelos representantes
das

partcs.
COEATRATAN 11 e CONTRATADA, e

pelas
testemunhas

abaixo.

Aracáju/SE,
26 de noNýembro de 2018.

retc>r Presidente da I
tindýiçãc? Rýnascer

c{o Estado de
Sergipe

WELLINGTON 1)AdT #S
ýýi14iãý:t.tý

i12A
MARQUES

-- ----- -- a = `

-- ý

NflA12Ci:LO AIYIA1ZAl, PAN

Representante Legal
da

Empresa

- ---- ---
- -

Zl.-1 Dr. C 1Nt'T6 GARC.tA MORI tiC), S iv C CýN7 ME�DIC.E I 1!-.[ S(79) 3179-1552

CNP.t 1 5.136.825/OQ01 8QCEP 49048-100 ARACAIti
-

SE


